
[I0f1PÂR DO 

:PREFEITO MtflIáIP,A1 

ESTAOO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. ACOPIARA 

Lei n2 736/83, de 13 de dezembro de 1.983. 

TENTA: Cria cargos pib1ieos para o pessoal 
lotado no Centro Social Urbano de 

o Ácopiara e da outras providencias, 

O PREPET0 Mt)1TIOIPAI DE ACOPIARA, 
Paço saber que a Cn1ava Municipal de Aoopira decretou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. LQ - )3Loam criados no Quadro Único de ±uncion.rios da Pre 
feitura Municipal de Âcopiax'a, os seguintes cargos 

de provimento efetivo s  destinados a regu1arizaço do pessoal 
lotado no OSU D. Mirian Porto Mota, desta cidade: Coordenadora 
Geral (1); Coordenadora de Arte e Cultura (1); Coordenado±a T 
ciaica (1); Coordenadora Admiaaistrativ. (1); Auxiliar Mm  uis* 
trativo (1); Encarregado de Serviços Gerais (2); Visitador So-
cial (2); Costureiras (5); Vigia  (5); iJ[onitor de Esportes (1); 
e Encarregado do N&cleo de Artesão (3). 
Art., 2 - As despesas com os vencimentos dos fimcionrios inte 

grados nos cargos criados na presente Lei, correro' 
a t{'ulo da dotaçoorçamentria 02.03.07.0212- AI1ISLTRAQX01 

GR&I, 
Art. 32  Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua pu 

b1ioaçto; 
Art. 4 - Revogam-se as disposies em contrrio. 

Paço da Prefeitura Municipal de .Acopiara, 13 de de-
zembro de 1.983. 


